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No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e em consonância com as legislações 

recentemente publicadas sobre a matéria — especialmente o Decreto nº 12.773/2025, de dezembro, 

e o Decreto nº 12.686/2025, de outubro — este órgão vem estruturando e aprimorando suas ações 

com o objetivo de assegurar o atendimento adequado aos estudantes que necessitam de 

Atendimento Educacional Especializado. 

 

Com base nos referidos dispositivos legais, a Secretaria Municipal de Educação implementa, 

a partir do corrente ano, medidas voltadas ao fortalecimento da política de educação inclusiva, 

destacando-se a criação do NEI – Núcleo Especializado Interdisciplinar. 

 

O NEI tem como finalidade melhor organizar, sistematizar e qualificar o acompanhamento dos 

estudantes público-alvo da Educação Especial, sendo responsável pela elaboração e 

acompanhamento dos seguintes instrumentos: 

 

• Estudo de Caso 

• PEI – Plano Educacional Individualizado 

• PAEE – Plano de Atendimento Educacional Especializado, a ser elaborado quando o 

estudante for público da sala de AEE – Atendimento Educacional Especializado. 

 

 

Tais instrumentos visam garantir a identificação das necessidades educacionais específicas, o 

planejamento de estratégias pedagógicas adequadas e o monitoramento contínuo do processo de 

ensino e aprendizagem, assegurando o direito à educação com equidade, acessibilidade e qualidade 

social. 

 

Esses instrumentos são elaborados de forma colaborativa entre os profissionais envolvidos, 

levando em conta laudos, avaliações pedagógicas e relatórios multiprofissionais, quando houver. 

Resultam na definição de metas individualizadas de aprendizagem, respeitando o ritmo e a 

potencialidades do estudante e dão oportunidade de previsão de estratégias pedagógicas, adaptações 

curriculares, além de recursos de acessibilidade. Ponto importante: monitoramento e avaliação 

periódica dos resultados apresentados pelo estudante, com revisão sistemática das ações propostas. 

 

Os profissionais envolvidos nos estudos de caso que culminam na elaboração do PEI são: 

• Professor regente 

• Professor do Atendimento Educacional Especializado 

• Profissional de apoio escolar/cuidador, quando necessário 

• Psicopedagogo 

• Psicólogo escolar 

• Coordenação Pedagógica 
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A atuação desses profissionais ocorre de forma articulada e interdisciplinar, garantindo suporte 

pedagógico, mediação adequada, acessibilidade curricular e acompanhamento do desenvolvimento 

global do estudante, promovendo sua participação efetiva nas atividades escolares. 

 

Sobre a Estruturação 
 

Muitas ações já se encontram em execução, enquanto outras estão em fase de implementação. 

Destacam-se: 

• Formação continuada para professores e profissionais de apoio sobre educação inclusiva e 

práticas pedagógicas diferenciadas; 

• Organização e fortalecimento das Salas de Recursos Multifuncionais; 

• Acompanhamento sistemático do desenvolvimento do estudante, com registros pedagógicos 

contínuos; 

• Adequações nos processos avaliativos e flexibilização curricular, quando necessário; 

• Articulação permanente com as famílias e com a rede de saúde e assistência social; 

• Acessibilidade física, comunicacional e pedagógica nas unidades escolares; 

• Promoção de ações de sensibilização da comunidade escolar quanto à cultura inclusiva. 

 

Ressalta-se que o Atendimento Educacional Especializado não substitui o ensino regular, mas o 

complementa e o suplementa, de modo a levar o estudante a participar e aprender, conforme 

preconiza a legislação vigente. 

 

Dispomo-nos para quaisquer informações que possam ser necessárias. 

 

 

Votuporanga, 27 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 
 

Sílvia Letícia de Faria 
Secretária Municipal da Educação 

(assinado digitalmente) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ED46-5DE9-70FC-16F5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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